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É o STICC defendendo o seu salário
CONVENÇÃO COLETIVA MÁRMORES E GRANITO 2008-2009

PROTOCOLO MTE/DRT – Nº46218.006842/2008-96

 VARIAÇÃO SALARIAL

Os salários dos empregados apresentados pela entidade profissional acordante serão majorados em 1º de abril de 2008 no percentual de 5,50% ( cinco vírgula cinqüenta  por cento), a incidir sobre o salário percebido em 1º de abril de 2007, já reajustado pela norma coletiva revisanda.

SALÁRIO NORMATIVO MÍNIMO

	Aos empregados admitidos após a data base e aos que vierem ser admitidos durante a vigência da presente convenção, base para eventuais procedimentos coletivos futuros de qualquer natureza.
	464,00(quatrocentos e sessenta e quatro reais)

	Contrato de experiência
	423,00(quatrocentos e vinte e três reais)

	Para os profissionais qualificados
	605,00(seiscentos e cinco reais)

	Para os empregados administrativos, exceto boys ou assemelhados
	591,00(quinhentos e noventa e um reais)


 REAJUSTE SALARIAL PROPORCIONAL
A taxa de reajustamento do salário do empregado que haja ingressado na empresa após a data-base será proporcional ao tempo de serviço. Cofira os reajustes na tabela abaixo:

	ADMISSÃO
	REAJUSTE
	ADMISSÃO
	REAJUSTE

	ABR/07
	5,5000%
	OUT/07
	2,7500%

	MAI/07
	5,0416%
	NOV/07
	2,2916%

	JUN/07
	4,5833%
	DEZ/07
	1,8333%

	JUL/07
	4,1250%
	JAN/08
	1,3750%

	AGO/07
	3,6666%
	FEV/08
	0,9166%

	SET/07
	3,2083%
	MAR/08
	0,4583%


QUINQUENIO

As empresas concederão a seus empregados, a partir da data base e que tanto e pelas presentes disposições façam jus, uma remuneração adicional de 2% (dois por cento) sobre o salário base, sob a forma de adicional por tempo de serviço, por qüinqüênio de trabalho prestado pelo empregado ao mesmo empregador.

CESTA BÁSICA

Independentemente de sua função, uma cesta básica mensal no valor equivalente a R$ 38,00 (trinta e oito reais) que poderá ser concedido através de vale-alimentação, vale-rancho, vale-refeição, cesta básica ou  permitido convertê-la em pecúnia, sendo indispensável, contudo, a discriminação em recibo de sua destinação específica.

PLANO EDUCACIONAL PARA EMPREGADOS E DEPENDENTES

As empresas pagarão aos empregados uma ajuda de custo nos seguintes termos: R$ 86,00 (oitenta e seis reais ) até o dia 30 de setembro de 2008; e R$ 86,00 (oitenta e seis reais) até o dia 15 de março de 2009.
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